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Belém Hotéis e Turismo S/A. C.G.C (MF) nº 04.833.448.0001/47. NIRE nº 15.3.0000509/4. Extrato da 
Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada às 9:00hs de 29/12/2023, convocação 

os trabalhos Clóvis Armando Lemos Carneiro, constatando haver quórum superior a 73,99% das ações 

a leitura do edital de convocação: EDITAL DE CONVOCAÇÃO, com a seguinte pauta: a) Atividades e 

Diretoria; d) Eleição do Conselho de Administração; e e) o que ocorrer. Encaminhou os itens da pauta: a) 

semestre de 2022. Esse quadro, acarretou demandas trabalhistas, inclusive com bloqueio de contas. 

discussão o item 

esta deliberação aprovada por unanimidade de votos, com abstenção dos acionistas interessados. Em 

 
Neto; MEMBROS: José Ricardo Monteiro Raymundo; e para seu suplente: Manoel de Lima Barreto; Dio 
Gonçalves Carneiro; e para seu suplente: José Américo Texeira Maciel; Minelci Mesquita de Menezes 
e para sua suplente: Maria Jakline Reis da Silva; e Raimundo Evangelista Soares; e para seu suplente 

Diogenes Lemos Carneiro; e Clovis Armando Lemos Carneiro pelo espólio de Oziel Rodrigues Carneiro 

Belém Hotéis e Turismo S/A., 
C.N.P.J.(MF) nº04.833.448.0001-47, NIRE 
nº15.3.0000509/4. Extrato da ata de reunião 
do Conselho de Administração realizada às 
9:00h de 02/01/2024, na sede da companhia, 
reuniram-se Clóvis Armando Lemos Carneiro, 
Minelci Mesquita de Menezes, Raimundo 
Evangelista Soares, José Ricardo Monteiro 
Raymundo e Dio Gonçalves Carneiro, todos 
membros do Conselho de Administração, 
eleitos na Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária � AGO/AGE de 29/12/2024, 
atendendo a convocação pelo primeiro, como 
presidente do Conselho de Administração. 
Iniciando os trabalhos, se deu posse e 
empossou os demais como membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 
Após a posse, primeiro item da pauta, 
informou aos presentes da necessidade de 
elegerem a Diretoria Executiva para o triênio, 
2024 � 2027, apresentando a seguinte chapa, 
declinando os nomes dos diretores-gerentes 
e seus suplentes: Clóvis Armando Lemos 
Carneiro, Diretor-gerente, e seu substituto 
Eric Wanzeller Amorim de Brito; Diretor-
gerente José Edson Salame, e seu substituto 
Eymar de Souza Pereira Neto; Diretor-gerente 
Adriano Palermo Coelho e sua substituta 
Bruna do Socorro Lobo Parente. Tendo sido 
todos eleitos por unanimidade de votos. 
Informou, também, ter sido determinado pela 
Assembleia Geral que caberia ao Conselho 
de Administração deliberar o rateio da 
verba anual de R$1.260.000,00 (um milhão, 
duzentos e sessenta mil reais) destinado a 
cada um dos diretores-gerentes. Propôs o 
honorário mensal de R$35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais) mensais ao diretor-gerente 
Clóvis Armando Lemos Carneiro, por ter este 
dedicação integral à Companhia, e o valor de 
R$10.000,00 (dez mil reais) mensais a cada 
um dos demais diretores-gerentes, Adriano 
Palermo Coelho e José Edson Salame, por 
terem apenas dedicação parcial. O rateio 
proposto pelo presidente foi aprovado por 
unanimidade de votos. Em seguida deu posse 
aos diretores-gerentes. Encerrada a pauta 
da convocação, franqueou a palavra e como 
ninguém dela quisesse fazer uso, determinou 
a lavratura da presente ata, que lida e achada 
conforme vai por todos assinada. Belém, 
02/01/2024. Clóvis Armando Lemos Carneiro 
- Presidente, Dio Gonçalves Carneiro, Minelci 
Mesquita de Menezes, Raimundo Evangelista 
Soares e José Ricardo Monteiro Raymundo, 
membros do Conselho de Administração; 
Clóvis Armando Lemos Carneiro, Adriano 
Palermo Coelho e José Edson Salame, 
Diretores-gerentes. Confere com o original 
lavrado em livro próprio. Belém, 02/01/2024. 
Clóvis Armando Lemos Carneiro, presidente 
do Conselho de Administração. Registrada 
na Junta Comercial do Estado do Pará sob 
o nº20000923568 em 15/02/2024, protocolo 
246929510, Marcelo A. P. Cebolão. 

, CNPJ 
nº 24.000.759/0003-02, torna público que 
está requerendo a Secretaria Estadual de 
Meio Ambiente e Sustentabilidade do Estado 
do Pará - SEMAS a Licença de Instalação (LI) 
para a atividade de Posto de Abastecimento 
de Combustível - Projeto Jaguar, localizado 
na estrada vicinal denominada Sidão (ou 3 
Marias), zona rural do município de São Félix 
do Xingu/PA. Bruno Rocha Scarpelli - Diretor 
Executivo.

, CNPJ nº 
24.000.759/0003-02, torna público que está 
requerendo a Secretaria Estadual de Meio 
Ambiente e Sustentabilidade do Estado do 
Pará - SEMAS (no âmbito do Processo nº 
2021/0000026324) a Licença de Instalação (LI) 

de minerais metálicos (níquel sulfetado) - Projeto 
Jaguar, localizado na estrada vicinal denominada 
Sidão (ou 3 Marias), zona rural do município de 
São Félix do Xingu/PA. Bruno Rocha Scarpelli - 
Diretor Executivo.

FERNANDO JOSE CERELLO G. PEREIRA, Leiloeiro(a) inscrito(a) na JUCESP sob o nº 844, com escritório à Alameda Santos, nº 787 � Conjunto 132, Bairro 
Jardim Paulista � São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, doravante designado VENDEDOR, inscrito no CNPJ sob 
n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento 
Particular de Venda e Compra de Bem Imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária de Imóvel e Outras Avenças, com Força de Escritura Pública 

Lucas Duarte Sampaio , brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Carteira Nacional de 
Habilitação CNH nº 07690151636-DETRAN/PA, inscrito no CPF/MF sob nº 034.998.822-64, residente e domiciliado na cidade de Castanhal � PA, levará a PÚBLICO 
LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 21 de fevereiro de 2024, às 15h00, endereço leiloeiro, em 
PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), o imóvel a seguir descrito, com a propriedade consolidada 
em nome do Credor Fiduciário, constituído pela Casa Residencial coletado sob o nº 03, com a área construída de 115.33m², situada na Alameda Visconde de Mauá, 
nº 03 � Quadra H, Caiçara � Castanhal/PA, e seu respectivo terreno, correspondente ao Lote nº 03, da Quadra H, com a área de 198,75m² (202,50m² IPTU). O imóvel 
encontra-se melhor descrito e caracterizado na matrícula nº 7.196 do 1º Ofício de Notas e Registro de Imóveis da Comarca de Castanhal � PA. Obs.: (i) 
Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; (ii) Regularização e encargos perante os Órgãos competentes da denominação e 
numeração do logradouro e divergências da área do terreno e construída que vierem a serem constatadas no local e as constantes do cadastro municipal e as averbadas 

dia 04 de março de 2024, às 15h00, no mesmo 
local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 257.488,72 (duzentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e oito 
reais e setenta e dois centavos). Todos os horários estipulados neste edital, no site do leiloeiro (www.megaleiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo 

em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 
2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente 
através do site www.megaleiloes.com.br, respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes 

e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.megaleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste 
leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. 
A venda será efetuada em caráter �ad corpus� e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial 
terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de 

a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor 
 As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

Nas edições circuladas no dia 05 de Fevereiro de 2024, nos jornais: 
DOU, seção 3, nº 25, pág.228; Diário do Pará, Folha Economia, B10; 

 Rosivando 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 036/2023. Objeto: Fornecimento de 
lanches e refeições, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social (SEMAS). Contratante: Prefeitura 
Municipal de Abaetetuba/Secretaria Municipal de Assistência Social, 
CNPJ 15.127.231/0001-38. Contratada: R. M. Lopes Serviços de Padaria 
Eireli - Me, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o nº CNPJ 27.712.286/0001-
94. Contrato nº 050224-004, Valor Global R$ 195.870,00; Contratada: F. 
J. Servico e Comercio Ltda, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o nº CNPJ 
40.512.516/0001-30, Contrato nº 050224-013,  Valor Global R$ 490.580,00; 
Contratada: Marielza M de Souza, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o nº CNPJ 
27.838.699/0001-10. Contrato nº 050224-014.  Valor Global R$ 40.443,00; 
A vigência destes contratos terá início em 05/02/2024 extinguindo-se 
31/12/2024.

Josiane da Costa Baia - Secretaria Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material 
expediente para atender a Secretaria Municipal de Educação, suas 
unidades administrativas bem como escolas municipais. Nos termos da Ata 
da Sessão, o Pregoeiro, torna público o resultado da licitação e julgamento 
da proposta às respectivas vencedoras. Desse modo, satisfazendo a lei 
e ao mérito, por meio do Secretário Municipal de Educação, Cultura e 
Desporto, Excelentíssima Sr. Jefferson Felgueiras de Carvalho, resolve: 
tornar público a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 052/2023 � 
CPL/PMA, às seguintes  adjudicatárias: M M D Pinheiro Neto Com De 
Moveis Ltda, CNPJ: 16.836.634/0001-19, vencedora dos Itens: 1 - 2 - 4 
- 5 - 6 - 7 - 8 - 9 - 10 - 13 - 14 - 17 - 19 - 21 - 22 - 23 - 24 - 25 - 26 - 27 - 28 
- 35 - 41 - 43 - 45 - 46 - 47 - 48 - 50 - 61 - 62 - 63 - 64 - 66 - 67 - 68 - 69 
- 70 - 80 - 85 - 86 - 87 - 89 - 90 - 101 - 102 - 103 - 104 - 105 - 106 - 107 - 
108 - 109 - 110 - 121 - 122 - 123 - 126 - 127 - 128 - 129 - 142 - 143 - 144 
- 145 - 146 - 149 - 150 - 152 - 153 � 154, perfazendo o valor total de R$ 
1.265.333,20;  FERREIRA & Quaresma Ltda, CNPJ 17.072.242/0001-93, 
vencedora dos Itens: 3 - 11 - 15 - 16 - 18 - 20 - 31 - 32 - 33 - 34 - 51 - 52 
- 53 - 54 - 55 - 56 - 57 - 59 - 60 - 71 - 72 - 73 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 
92 - 93 - 94 - 95 - 98 - 99 - 111 - 113 - 114 - 115 - 116 - 117 - 119 - 120 
- 125 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 - 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141, 
perfazendo o valor total de R$ 884.123,60; F Da S Ferreira Ltda, CNPJ 
40.224.907/0001-59, vencedora dos Itens 12 - 36 - 40 - 44 - 65 - 74 - 82 
- 84 - 91 - 112 - 118 - 147 - 148 - 151 � 155, perfazendo o valor total de 
R$ 905.029,32, P P F COM E SERV EIRELI, CNPJ 07.606.575/0001-00, 
vencedora dos Itens 29 - 49 - 96 - 97 � 156, perfazendo o valor total de 
R$ 82.309,50, P C DIAS LTDA, CNPJ 27.866.311/0001-94, vencedora dos 
Itens 30 - 58 - 81 - 83 - 88 - 100 � 130, perfazendo o valor total de R$ 
90.220,00, Sebastiao Q. Ferreira, CNPJ 07.137.759/0001-60, vencedora 
dos Itens 37 - 38 - 39 - 42 � 124, perfazendo o valor total de R$ 97.543,60. 
O valor total da Homologação é de R$ R$ 3.324.559,22. Ordenador de 
Despesas: Jefferson Felgueiras de Carvalho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA

Objeto: Execução de obras/serviços de recapeamento, manutenção 
com remendo profundo e restauração asfáltica, nos bairros Vila dos 
Cabanos, Pioneiro, Laranjal, Jardim das Palmeiras e em Barcarena Sede. 
A comissão permanente de licitação que foi subsidiada por equipe técnica 
de servidores da SEMDUR, em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e 
disposições do edital, torna público aos interessados que, após análises 
dos documentos de habilitação apresentados pelas duas licitantes 
participantes do processo licitatório em epígrafe, julgou uma empresa 
como habilitada e a outra como inabilitada, conforme resultado completo 
de análise e julgamento dos mesmos, o qual poderá ser adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos ou no portal da transparência 
da prefeitura através do endereço/link: https://drive.google.com/drive/
folders/1902h4_vw2eeJqg_OlssLq0WzOXSmhC6p ou, ainda, no portal 
do jurisdicionado do TCM/PA (sistema Geo-Obras) através do endereço/
link: https://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao/Licitacao/Detalhes/10600. O 
representante da empresa inabilitada, querendo, terá vista dos autos, 
podendo, eventualmente, interpor recurso administrativo pertinente a 
essa fase no prazo de 05 (cinco) dias úteis que começará a ser contado 
a partir da data de publicação deste resultado resumido nas imprensas 

Na mesma data de publicação deste resultado resumido nas imprensas 

(habilitada e inabilitada) estarão disponíveis no portal da transparência da 
prefeitura no endereço/link acima descrito. Caso os interessados queiram 
acessar algum outro documento do processo que não esteja no portal da 
transparência ou no portal do jurisdicionado do TCM/PA (sistema Geo-
Obras) e não queiram vir à prefeitura para vista, nessa hipótese, deverão 
solicitá-lo para podermos enviá-lo por e-mail. Pedimos que entregue o 
recurso no Departamento de Licitações e Contratos, em dia de expediente 

pa.gov.br, devendo, neste último caso, também ser observado o horário de 

Waldemar Cardoso Nery Júnior - Presidente da CPL

Objeto: Execução da seguinte obra: Construção de um trapiche em 
concreto armado na comunidade do Aicaraú, localizado na rod. PA-151. A 
comissão permanente de licitação que foi subsidiada por equipe técnica 
de servidores da SEMDUR, em conformidade com a Lei de regência do 
certame e disposições do edital, torna público aos interessados que, após 

julgou a recorrente como habilitada, conforme novo resultado completo 
de análise e julgamento dos mesmos, o qual poderá ser adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos ou no portal da transparência 
da prefeitura através do endereço/link: https://drive.google.com/drive/

jurisdicionado do TCM/PA (sistema Geo-Obras) através do endereço/
link: https://geoobras.tcm.pa.gov.br/Cidadao/Licitacao/Detalhes/10492. 
O representante da outra empresa habilitada, querendo, terá vista dos 
autos, podendo, eventualmente, interpor recurso administrativo pertinente 
a essa fase no prazo de 05 (cinco) dias úteis que começará a ser 
contado a partir da data de publicação deste novo resultado resumido 

1°, da Lei n°. 8.666/93. Os documentos de habilitação da empresa 
recorrente habilitada estão disponíveis no portal da transparência da 
prefeitura no endereço/link acima descrito. Caso os interessados queiram 
acessar algum outro documento do processo que não esteja no portal 
da transparência e nem no portal do jurisdicionado do TCM/PA (sistema 
Geo-Obras) e não queiram vir à prefeitura para vista, nessa hipótese, 
deverão solicitá-lo para podermos enviá-lo por e-mail. Pedimos que 
entregue o recurso administrativo no Departamento de Licitações e 

último dia de prazo).
Waldemar Cardoso Nery Júnior - Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA

Após análise conjunta deste Gabinete, infra-assinado, do pregoeiro 
responsável pelo referido pregão, da Procuradoria Geral (PGMB) e do 
Controle Interno, e considerando a publicidade dada ao processo licitatório, 
o qual foi devidamente publicado no quadro de avisos da Prefeitura, Portal 

art. 21 da Lei nº. 8.666/93, art. 4º, inciso I, da Lei n°. 10.520/2002 e art. 17, 
inciso I, do Decreto municipal 1216/2017-GPMB. Homologar o resultado 
do pregão em destaque, que tem por objeto o Registro de Preços para 
eventual e futura aquisição de medicamentos da assistência farmacêutica 
de uso contínuo e demandas judicias, visando atender as demandas da 

total de R$ 504.592,00 (quinhentos e quatro mil, quinhentos e noventa e 

259.110,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, cento e dez reais); Lobato 

05, R$ 3.250,00; Zafra Distribuidora de Medicamentos e Produtos 

11, 12, 14, 15, 16, 20, 33, 35, 36, 37, 42, 43, 45, 46, 48, 51, 52, 55, 56 e 
57 foram declarados fracassados na sessão haja visto que as empresas 
participantes não cumpriram os requisitos de aceitabilidade da proposta 
ou de habilitação.

Municipal de Saúde/Decreto nº 0672/2023 - GPMB

Após análise conjunta deste Gabinete, infra-assinado, da pregoeira 
responsável pelo referido pregão, da Procuradoria Geral (PGMB) e do 
Controle Interno, e considerando a publicidade dada ao processo licitatório. 
Decido pela HOMOLOGAÇÃO do resultado do pregão em destaque, que 
tem por objeto Registro de Preços para a futura e eventual aquisição de 
leites e fórmulas especiais, visando atender as necessidades da Secretaria 

com o valor global de R$ 3.720,00 (três mil, setecentos e vinte reais); 

valor global de R$ 48.398,48 (quarenta e oito mil, trezentos e noventa e 
oito reais e quarenta e oito centavos); R Prado Silva Gold Service Comercio 

valor global de R$ 380.176,40 (trezentos e oitenta mil, cento e setenta e 
seis reais e quarenta centavos).

Milvea Franciane Ferreira Carneiro -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARCARENA

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para atendimento do benefício 
socioassistencial, para o ano de 2024 destinados a atender a Secretaria 
de Assistência Social do Município de Barcarena, Estado do Pará. Data 
de abertura: 27/02/2024 às 09h00min. O Edital e seus anexos estarão à 
disposição dos interessados a partir do dia 09/02/2024 no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP), nos sítios www.gov.br/compras (UASG 980425), 
Mural de licitações do TCM/PA: https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-
licitacoes/ e www.barcarena.pa.gov.br/portal/licitacao; e no Setor de Licitação 
e Contratos, sito na Prefeitura Municipal de Barcarena, localizada na Rua 
Cronge da Silveira, nº 438, Bairro Centro, CEP: 68.445-000, Barcarena/PA.

Alex dos Santos Gonçalves - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ

1º Termo aditivo ao Contrato nº CC01.23/2022 - Pmc/Semed. Objeto do Contrato: Construção da Emeif Caripí, no Sítio Caripí, no distrito 
de Juaba, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Contratada: Multiservice Construção Comercio E Serviços Eireli, Cnpj nº 
22.016.274/0001-01. O objeto do termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência deste instrumento pelo período de 12 (doze) meses, iniciando em 

1º Termo aditivo ao Contrato 
administrativo nº 1.PE.002/2023-PMC. Objeto do contrato: Registro de Preços Para Futura E Eventual Contratação de Empresa Especializada Em Segurança 
não armada. Contratado: açaí Sabor Cametaense Indústria E Comércio Ltda, Cnpj nº 42.375.872/0001-84. Objeto do termo aditivo é a prorrogação do prazo 

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais de expediente, destinados ao atendimento das 
necessidades desta Prefeitura Municipal, suas secretarias e autarquias. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Contrato nº 32.PE.038/2023-PMC/

Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa especializada para a aquisição de materiais de expediente, destinados ao atendimento das 
necessidades desta Prefeitura Municipal, suas secretarias e autarquias. Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93. Contrato nº 31.PE.038/2023-PMC. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

. Contratante: Município 

ee Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: W.E.J. Produções e Eventos Ltda, C.N.P. J nº 

19.494.913/0001-09.Objeto: Contratação do Show Musical �Suanny Batidão� para a participação 

no evento Carnaval de Capanema 2024. Fundamento Legal: inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor Global: R$ 15.000,00. Data de Assinatura: 07/02/2024. Francisco 

Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal. 

. Contratante: Município de Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: Carlos Augusto 

Jesus Cardoso 36867250297, CNPJ nº 35.820.227/0001-68.Objeto: Contratação do show musical 

�Banda Axé e CIA� para a participação no evento Carnaval de Capanema 2024. Fundamento Legal: 

inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor Global: R$ 17.000,00. 

Data de Assinatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal. 

. Contratante: Munic ípio de Capanema/Prefeitura 

Municipal. Contratado: 30.215.505 Andre Luis Correa dos Santos, CNPJ nº 30.215.505/0001-34.Objeto: 

Contratação do show musical �Banda Cabra do Forró� para a partic ipação no evento Carnaval de 

Capanema 2024. Fundamento Legal: inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 (cento e 

oitenta) dias. Valor Global: R$ 26.000,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira Freitas Neto 

- Prefeito Munic ipal. . Contratante: 

Município de Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: 50.084.947 Maria Lucia Gomes Alves, CNPJ nº 

50.084.947/0001-04.Objeto: Contratação do show musical �Jorginho Gomez O Boto� para a participação 

no evento Carnaval de Capanema 2024. Fundamento Legal: inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. 

Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor Global: R$ 8.500,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. Francisco 

Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal.  

. Contratante: Município de Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: 46.170.854 Jose Maria 

Gonçalves Franco, CNPJ nº 46.170.854/0001-17.Objeto: Contratação do show musical �Juliana Franco 

& Banda� para a participação no evento Carnaval de Capanema 2024. Fundamento Legal: inciso II do 

art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor Global: R$ 26.000,00. Data de 

Assinatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal. 

. Contratante: Município de Capanema/Prefeitura Municipal. 

Contratado: Luciete Bastos de Araujo 93381573772, CNPJ nº 33.227.167/0001-49.Objeto: Contratação do 

show musical �Banda Sayonara� para a participação no evento Carnaval de Capanema 2024. Fundamento 

Legal: inc iso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor Global: R$ 

17.000,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira Freitas Neto-Prefeito Municipal.  

. Contratante: Munic ípio de Capanema/Prefeitura 

Municipal. Contratado: Patricia Roberta Sena Santiago 88933253220, CNPJ nº 36.210.568/0001-84.

Objeto: Contratação do show musical �Villa Kids� para a participação no evento Carnaval de Capanema 

2024. Fundamento Legal: inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. 

Valor Global: R$ 5.000,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito 

Municipal.   Contratante: Município 

De Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: 51.696.055 Henrique Jorge Cardoso Sandres, CNPJ nº 

51.696.055/0001-19.Objeto: Contratação do show musical �Fruta Quente� para a participação no evento 

Carnaval de Capanema 2024. Fundamento Legal: inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 

(cento e oitenta) dias. Valor Global: R$ 16.000,00. Data de Ass inatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira 

Freitas Neto - Prefeito Municipal. . 

Contratante: Município de Capanema/Prefeitura Municipal. Contratado: L. D. Silva Ltda, C.N.P. J nº 

45.710.666/0001-71.Objeto: Contratação de empresa de decoração, para atender a demanda do carnaval 

2024. Fundamento Legal: inciso II do art. 74, da Lei nº 14.133/21. Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Valor 

Global: R$ 10.000,00. Data de Assinatura: 08/02/2024. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito Municipal.

 2º Termo Aditivo de Prazo ao Contrato nº 1802001-2022. Inexigibilidade nº 008-2022. Objeto: 

Contratação de serviços advocatícios, de Assessoria e Consultoria Jurídica especializada em atendimento 

ao Conselho Municipal de Educação, no município de Capanema/PA. Contratada: Monteiro e Teixeira 

Advogados Associados, CNPJ nº 26.773.114/0001-68. Vigência: 12 (doze) meses. Fund. Legal: Art. 57, 

inciso II, da Lei nº 8.666/93. Assinatura: 16/02/2024. Franc isco Ferreira Freitas Neto - Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

Origem: Pregão Eletrônico nº 022/2023-PMC. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Capanema/Pará. Contratada:  Transcidade Serviços 
Ambientais Ltda CNPJ sob o nº 03.307.982/0001-57. Objeto: Prestação 

hospitalar da Secretaria Municipal de Saúde, Capanema/Pará. Valor 
Global: R$ 255.000,000 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais). Vigência: 
por 12 (dose) meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data 
da Assinatura: 07/02/2024. Ordenador: Francisco Ferreira Freitas Neto.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO

A comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Capitão Poço, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, o ANULAMENTO da Concorrência Pública SRP n° 007/2023, cujo objeto é Registro de preço Contratação de empresa especializada para 
manutenção de estradas vicinais, no Município de Capitão Poço, conforme condições e exigências impostas no Edital nº 007/2023 SRP e seus Anexos. Motivo: 
por conveniência da Administração.

Registrador: Fundo Municipal de Saúde; Espécie: Ata de Registro de Preço nº 220101/2024; Objeto: Aquisição de medicamentos do componente básico da 
assistência farmacêutica de venda controlada pela Portaria 344/98, presentes na relação nacional de medicamentos sendo estes aprovados pelo Conselho 
Municipal de Saúde (CMS) para compor a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUNE) e  medicamento geral não pertencente a Portaria 
344/98, Objetivando atender as  necessidades terapêuticas dos Munícepes de Capitão Poço. Pregão Eletrônico nº 9.2023-028; Prazo de Vigência da Ata: de 
22/01/2024 a 22/01/2025; Registrados: Distriben Dist de Prod Farmaceuticos Hospitalares Ltda -Me; C.N.P.J. nº 04.234.179/0001-00, Valor Total R$ 696.378,00 
(seiscentos e noventa e seis mil e trezentos e setenta e oito reais); Bragantina distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. nº 07.832.455/0001-12, Valor 
Total R$ 1.147.384,00 (um milhão e cento e quarenta e sete mil e trezentos e oitenta e quatro reais); Altamed distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. 
nº 21.581.445/0001-82, Valor Total R$ 384.774,00 (trezentos e oitenta e quatro mil e setecentos e setenta e quatro reais); A. Unidos distribuidora Eireli; 
C.N.P.J. nº 36.442.253/0001-62, Valor Total R$ 283.688,00 (duzentos e oitenta e três mil e seiscentos e oitenta e oito reais); d M C Messias Eireli; C.N.P.J. nº 
17.992.985/0001-81, Valor Total R$ 438.626,00 (quatrocentos e trinta e oito mil e seiscentos e vinte e seis reais); J.E .Comercio E Serviços Ltda; C.N.P.J. nº 
10.897.117/0001-73, Valor Total R$ 447.971,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil e novecentos e setenta e um reais).

João Gomes de Lima - Prefeito Municipal

Objeto: Aquisição de medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica de venda controlada pela portaria 344/98, presentes na relação 
nacional de medicamentos sendo estes aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde (CMS) Para compor a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais 
(REMUNE) e  medicamento geral não pertencente a Portaria 344/98, objetivando atender as  necessidades terapêuticas dos Munícepes de Capitão Poço. 
Contrato nº 2024230101. Contratante: Fundo Municipal de Saúde Contratado: Distriben Dist de Prod Farmaceuticos Hospitalares Ltda -Me; C.N.P.J. nº 
04.234.179/0001-00. Valor global R$ 348.189,00 (trezentos e quarenta e oito mil e cento e oitenta e nove reais). Vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. Contrato nº 
2024230102. Contratante: Fundo Municipal de Saúde Contratado: Bragantina distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. nº 07.832.455/0001-12. Valor global 
R$ 573.692,00 (quinhentos e setenta e três mil e seiscentos e noventa e dois reais). Vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. Contrato nº 2024230103. Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde Contratado: Altamed distribuidora de Medicamentos Ltda; C.N.P.J. nº 21.581.445/0001-82. Valor global R$ 192.387,00 (cento e 
noventa e dois mil e trezentos e oitenta e sete reais). Vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. Contrato nº 2024230104. Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado: A. Unidos distribuidora Eireli; C.N.P.J. nº 36.442.253/0001-62. Valor global R$ 141.844,00 (cento e quarenta e um mil e oitocentos e quarenta e 
quatro reais). Vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. Contrato nº 2024230105. Contratante: Fundo Municipal de Saúde Contratado: d M C Messias Eireli; C.N.P.J. 
nº 17.992.985/0001-81. Valor global R$ 219.313,00 (duzentos e dezenove mil e trezentos e treze reais). Vigência 23/01/2024 à 23/01/2025. Contrato nº 
2024230106. Contratante: Fundo Municipal de Saúde Contratado: J.E. Comercio E Serviços Ltda; C.N.P.J. nº 10.897.117/0001-73. Valor global R$ 223.985,50 
(duzentos e vinte e três mil e novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos). Vigência 23/01/2024 à 23/01/2025.

. Decorrentes de Inexigibilidade nº 6.2024-001 - PMCP. Objeto: Contratação de Empresa Responsável Pela Apresentação 
de Shows Musicais nos Festejos de Carnaval nos Dias 10,11,12 E 13 de Fevereiro 2024 na Praça da Alvorada Fundamento Legal: Lei 14.133/21, Art. 74, II. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Capitão Poço Contratado: At Entretenimento E Produção Ltda C.N.P.J. Nº 43.599.806/0001-50. Valor Global R$ 73.000,00 
(setenta e três mil reais). Vigência 01/02/2024 a 01/08/2024. . Decorrentes de Inexigibilidade nº 6.2024-002 � Pmcp. Objeto: 
Contratação de empresa responsável pela apresentação de shows musicais nos festejos de carnaval nos dias 10,11,12 e 13 de fevereiro 2024 na Praça da 
Alvorada Fundamento Legal: Lei 14.133/21, Art. 74, II. Contratante: Prefeitura Municipal de Capitão Poço Contratado: Rb Produções e Eventos Eireli C.N.P.J. 
Nº 32.796.118/0001-64. Valor Global R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais). Vigência 01/02/2024 a 01/08/2024. . Decorrentes 
de Inexigibilidade nº 6.2024-003 � Pmcp. Objeto: Contratação de Empresa Responsável Pela Apresentação de Shows Musicais nos Festejos de Carnaval nos 
Dias 10,11,12 E 13 de Fevereiro 2024 Na Praça da Alvorada Fundamento Legal: Lei 14.133/21, Art. 74, II. Contratante: Prefeitura Municipal de Capitão Poço. 
Contratado: F5 Produções e Eventos C.N.P.J. Nº 36.071.815/0001-09. Valor Global R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). Vigência 01/02/2024 a 01/08/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ AÇU

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de marco de concreto com plaqueta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRITUIA

Registrador: Prefeitura Municipal de Irituia. Espécie: Ata de Registro de 
Preço nº 2024.070201. Objeto: Registro de Preços para a futura e eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 
de engenharia para a realização de implantação de redes de drenagem 
pluvial para a implantação de pavimentação asfáltica no Municipio de 
Irituia/Pa. Concorrência Pública nº 003/2023; Prazo de Vigência da Ata: de 
07/02/2024 a 07/02/2025. Registrado: Mais Brasil Construtora Ltda; C.N.P.J 
nº 26.916.786/0001-85, Valor total registrado R$ 1.725.297,87 (um milhão e 
setecentos e vinte e cinco mil e duzentos e noventa e sete reais e oitenta 
e sete centavos).

Marcos de Lima Pinto - Prefeito Municipal

Conforme saldo da Ata de Registro de Preço nº 2024.070201. Objeto do 
contrato: Registro de Preços para a futura e eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços comuns de engenharia 
para a realização de implantação de redes de drenagem pluvial para a 
implantação de pavimentação asfáltica no Municipio de Irituia/Pa Secretarias 
e Fundos. Contrato nº 080201/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de 
Irituia, Contratado: Mais Brasil Construtora Ltda; CNPJ 26.916.786/0001-85, 
Valor global R$ 862.648,93 (oitocentos e sessenta e dois mil e seiscentos 
e quarenta e oito reais e noventa e três centavos). Vigência 08/02/2024 até 
08/02/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

4º Termo Aditivo ao Contrato nº 1808001-2022. Origem: Tomada 
de Preços n° 2/2022-007. Contratante: Fundo Municipal Para Gestão da 
Movimentação dos Recursos do Fundeb, Cnpj nº 31.039.841/0001-36. 
Contratado: Mojuim Engenharia e Transporte Unipessoal Ltda, CNPJ 
nº 24.250.973/0001-47. Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva a 
prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato nº 1808001-2022 
até o dia 05 de agosto de 2024, adequação, nos termos do art. 57, § 1º inciso 
II, da Lei Federal nº 8.666/93. Data da Assinatura: 07/02/2024.

Consulte condições de Venda e Pagamento: banco.bradesco/leiloes e pestanaleiloes.com.br | 51 3535.1000

LEILÃO ONLINE | CASA EM OURILÂNDIA DO NORTE/PA
Participe em pestanaleiloes.com.br 

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, faz saber, através do presente Edital, que 
devidamente autorizada pelo Banco Bradesco S/A. sob nº 60.746.948/0001-12, promoverá, na forma da Lei 
9.514/97, nas datas de 27/02/24 (1º leilão) e 29/02/24 (2º leilão), ambas às 9h, o leilão do seguinte imóvel: 
LOTE 16 � Ourilândia do Norte/PA. Bairro Joel Hermógenes. Av. Castanheira, 2115. Lt 07 da Qd.59 do setor 
07. Casa. Áreas: const. 53,32m² e ter. 200,00m². Mat. 3541 do RI local. Obs.: Numeração predial pendente de 
averbação no RI. Regularizações e encargos perante os órgãos competentes, inclusive quanto a eventual 
divergência da numeração predial que vier a ser apurada no local com a cadastrada na Prefeitura Municipal, 
correrão por conta do(a) comprador(a). Ocupada. (AF). Lance mínimo: 1º Leilão R$ 154.187,60. 2º Leilão 
R$ 54.000,00 (caso não seja arrematado no 1º leilão). COND. DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à 
Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante 
possui direito de preferência de compra, nos termos da lei.


